
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

DIRETORIA-GERAL DE POLÍCIA PENAL – DGPP

EDITAL DO PROCESSO DE PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

RETIFICAÇÃO 003/2024

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência contida na
Portaria nº 1399, de 01 de julho de 2024, e com fundamento na Lei Estadual nº 21.792, de 16 de
fevereiro de 2023, em conformidade com o processo nº 202416448079757, e com fundamento no o art.
5º da Lei 17.090 de 02 de julho de 2010:

1)  RETIFICA o Resultado Preliminar das Inscrições Deferidas e Indeferidas do Curso Específico de
Aperfeiçoamento Profissional no âmbito do Processo de Promoção por Merecimento da DGPP/GO, de
forma que fiquem excluídos os policiais penais que não tenham cumprido prazo legal exigido para a
Promoção por Merecimento;

2) Por consequência, os policiais penais retro ficam também excluídos de todos os resultados
posteriores ao Resultado Preliminar das Inscriçõ es Deferidas e Indeferidas do Curso Específico de
Aperfeiçoamento Profissional no âmbito do Processo de Promoção por Merecimento da DGPP/GO.

Goiânia, 24 de setembro de 2024.

ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES
Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº 1399, de 01 de julho de 2024 (DOEGO nº 24.320, de 03 de julho de 2024)
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